Estado de Santa Catarina
Município de Salto Veloso
IPRESVEL – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Salto Veloso
CONSELHO ADMINISTRATIVO

RESOLUÇÃO Nº 002/2017

O Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso - IPRESVEL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 75, inciso II, da Lei Complementar nº 035, de 23 de setembro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, por unanimidade, a institucionalização dos conceitos de Missão, Visão e Valores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL, a saber:

[bookmark: _GoBack]Missão

Gerir o regime próprio de previdência social dos servidores públicos do município de Salto Veloso de modo que assegure aos seus beneficiários os meios imprescindíveis de manutenção por motivo de incapacidade, idade, tempo de contribuição e falecimento.

Visão

Ser reconhecida como patrimônio do servidor público pela sustentabilidade financeira e atuarial do regime previdenciário e pela excelência na gestão dos recursos e atendimento aos beneficiários.

Valores

I gualdade
P rofissionalimo e proteção,
R esponsabilidade e respeito
E tica e transparência 
S ustentabilidade e segurança
V ida 
E fetividade
L egalidade



Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Salto Veloso (SC), 1º de agosto de 2017.


PAULO HOFFELDER
PRESIDENTE 
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